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PORTARIA Nº 6, DE 10 DE JANEIRO DE 2022PORTARIA Nº 6, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

Dispensa servidoras da Coordenação do Programa de Pós-
Graduação Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA NO EXERCÍCIO DA REITORIAO VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais,
considerando os §§ 1º e 2º do Art. 7º da Lei nº 12.677/2012; o Inciso II do Art. 38 da Lei nº 8.112/1990; os Arts. 1º e 2º da Resolução nº 8/2014/Cosuen; e
o que consta no processo nº 23422.022668/2021-64, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora DIANA ARAUJO PEREIRA, Professora do Magistério Superior, Siape nº 1619312, da Coordenação do Programa de Pós-
Graduação Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos, código FCC, designada pela Portaria 817/2019/GR, publicada no DOU nº 240 de 12 de
dezembro de 2019.

Art. 2º Dispensar a servidora LAURA FORTES, Professora do Magistério Superior, Siape nº 2306912, da Vice-Coordenação do Programa de Pós-graduação
Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos, designada pela Portaria 818/2019/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 504, de 13 de dezembro de
2019, p. 2.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

LUIS EVELIO GARCIA ACEVEDO

Portaria nº 6/2022/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 8, de 12 de Janeiro de 2022.


